   INDICAÇÃO Nº     2034    de   2003.



 INDICO, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, a adoção das providências necessárias junto à Secretaria de Estado de Energia, Recursos Hídricos, Saneamento e Obras, visando a canalização de córrego no Município de Ourinhos, a partir da Ponte da Rua Ângelo Martins, na Vila Boa Esperança.

JUSTIFICATIVA

O Município de Ourinhos está encontrando sérias dificuldades para viabilizar a canalização de córrego à partir da Ponte da Rua Ângelo Martins, na Vila Boa Esperança, uma vez que esta solicitação já foi encaminhada às autoridades competentes há mais de 2 (dois) anos e o problema continua sem a solução necessária.

O Município precisa obter recursos para a canalização do referido córrego, no sentido de se precaver de prejuízos à área da Associação de Moradores do bairro e do Parque Minas Gerais, bem como a proprietários de imóveis da Rua Ângelo Sedassari, visto que a erosão é crescente, avançando rumo aos locais especificados, o que muito preocupa a população.

Havendo a necessidade das devidas medidas, com urgência, o douto Plenário da Câmara Municipal de Ourinhos concluiu pela manifestação a este Deputado através do Requerimento Nº 1352/2003 de 17 de setembro de 2003, de autoria do nobre Vereador José Ricardo Bordinhon, encaminhando solicitação de providências junto aos órgãos competentes para que a obra seja realizada com a maior brevidade possível. 

Assim, apresentamos ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo esta Indicação, na certeza de que, ante o grande interesse público e a importância desta questão, Sua Excelência determinará aos órgãos competentes a adoção de providências necessárias à canalização de córrego na Vila Boa Esperança, Município de Ourinhos.

Sala das Sessões, em 

Deputado PAULO SERGIO
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